
 

 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

REQUERIMENTO Nº                  , DE 2015 

(Do Sr. João Campos) 

 

 

Requer a redistribuição do 

Projeto de Lei nº 215, de 

2015, para incluir, em sua 

tramitação, a Comissão de 

Segurança Pública e 

Combate ao Crime 

Organizado.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos dos artigos 140, 141 e 32, inciso XVI, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a 

revisão do despacho inicial de distribuição do Projeto de Lei nº 215, de 2015, 

do ilustre Deputado Hildo Rocha, que “acrescenta inciso V ao art. 141 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940”, para que seja incluída no 

despacho a Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado.  

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o tema central do PL 215/2015, de autoria 

do nobre Deputado Hildo Rocha, trata de questões de adequação ao 

ordenamento jurídico na área do Direito Penal, uma vez que propõe alterações 

no Código Penal Brasileiro, é de bom alvitre que a matéria seja apreciada no 

âmbito da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
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conforme assevera o art. 32, inciso XVI, alínea “f”, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que assim determina:  

“Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e 
respectivos campos temáticos ou áreas de atividade: 

.................................................................................. 

XVI- Comissão de Segurança Pública e Combate ao 
Crime Organizado: 

..................................................................................... 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual 
penal, do ponto de vista da segurança pública;” 

Diante do exposto, solicito a revisão do despacho inicial e a 

redistribuição do PL 215/2015 para a Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado.  

 

Sala das Sessões, em       de                            de 2015. 

 

João Campos 

Deputado Federal 

 


